
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 039/2014 

DÁ DENOMINAÇÀO À PRAÇA LOCALIZADA NO 
BAIRRO DOM BOSCO, FORMADA PELA 
CONFLUÊNCIA DAS RUAS SIMÃO LEONARDO 
MENDES E NELLY PIRES VIEIRA DE PRAÇA 
FÁBIO SÉRGIO FURTADO BORBA. 

() povo do Municínio de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Fica denominada PRAÇA FÁBIO SÉRGIO FURTADO BORBA. a Praça 
formada pela confluência das Ruas Simão 1.conardo Mendes e Nelly Pires Vieira do Bairro Dom 
Bosco. 

Ar!. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas 
de telei unia e Empresas de Correios e Ieltura los. 

Esta lei entra em vigor ri data de sua publicação. 

SALA DAS SESS()ES, 08 DE ABRIl. DE 2014. 

À Procuradoria do legisatjvo 
para Parecer 

-J-Jk 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
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Presidente 

À Comissão de Serfços PbcOs, MITdeI$O 
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Rua Assis Andrade, 540 - ('entrt CFP 36.400-00() - Conselheiro Lafaicte -- MG 
Fone (0**3  1) 37ó)-tflØ0 -- Fax (0**3  1) 3769-8103 
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Justificativa. e 	companhada de documentos de fis. 03. 

A propøsta, em estudo se nos afzura revestida da condição de 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf ME e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

CONs 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  055/2014 

Projeto de Lei n2  039/2014 

De autoria do Vereador Uiklo Dutra Pinto, o anexo Projeto de Lei Dá 

denominação à Praça Iocallada no--Bairro Dom Rosco formada pela confluência 

Íelly rires Vieira de Praça Fábio Sérgio 

proposta de lei não se encontra devidárnente acompanhada de 

legalidade no que concerné ccnipetència art. 13. VII. X111), e quanto à iniciativa, 

que é concorrehte (art. 49. XVIII). sendoos dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Latieie. 

A Câmaratern competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à. iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe •o 

art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Executivo. 

Ante o exposto. a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

das Ruas Simão I2ecm 

Furtado Barba. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36,400-000 - 	
(31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: 	
- Site: 



Além da Comissão. de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas a 

Comissão de Serviços 'úbT 

QUORUM 

art. 139, p,arágraío único, do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE, VÇTLÀO 

y 
aser subnietido aturno urneo- de discussão e votação (ar t.  

223, do Reginien 	io 

inLtraçãuhicipa! Política Urbana eRural. 

Câmara Muni. cipal,de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃÕ 

S.ny.Í.. é ro Parecer, sob".~.' 
• .. - 	- 	- 	 -. 

• 
•f.•._ -1 

CONSELHEIRO L~, 09 DE ABRIL DE 2014. 

/ 

LC4) 

ILCINEA DA CONSOL Á AO T LES 
- Procu'rador'a do Legis ativo - 

- OAB/MG 81.681 - 
JGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-103 

e-maiÏ: 	
- Site: 



Câmara Municipal de Conseiheii'o L' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMiSSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REli 
AO PROJETO DE LEI N°: 039/2014 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei a°: 039/2014, que "Dá denorninaçioi Praça localizada 
no Bairro Dom Bosco, formada pela confluência das Ruas Simão Leonardo 
Mendes e NeIIy Pires Vieira, de Praça Fábio Sérgio Furtado Borba", de autoria 
do vereador Gildo Dutra Pinto, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com 
o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às í. 
04/05, que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e cons-
titucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos ca-
sos de iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere do inciso XIII, 
do art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar efiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públi-
cos para a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o 
eminente doutrinador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 

elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí-
pua a orientação da população. (Cf JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, "Direito Urbanístico Brasileiro", Malheiros, 2. 
ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices 

constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo convenien-
te e oportuna. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)37698100_  Fax  (0**31)37698iO3 



VEREADOR JOSÉ BTf4TURA CELESTINO 

VEREADOR ANT O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREA15kEDIÓ ANTÔNIS NfS LOUREIRO 

Ik 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE 
AO PROJETO DE LEI N°: 039/2014 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbi-
ce para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AI 	1 N 1 STRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍ ) \'l 	 TICA URBANA E RURAL  

IROJETO DE LEI N2 039/2014. 

RELATÓRIO 
	 P I- é) S  -j r,.. 1 4 ~, 

O Projeto de Lei riQ 0-39/2014, que 'Dá deizoiniiuiçõo à Praça localizada no Bairro Dom 
BOSCO. Formada pela coiifluêiicia das Ruas Suiiõo Leonardo Mendes e /Velly Pires Vieira de 
Praça Fábio Sérgio Furtado Barba", de autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. cr 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAUL ERNANDES RESENDE 

VEREADOR SAN DRO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR 15 ! AMÉRICO I)E ALMEIDA 

Rua .\k Andrade. 54() - Centro - CEP 36.400-000- Conselheiro Laí'aiete - MG. 
1:()I 1c (0* '- .'N 1)3769-8 100 - Fax 	1 .) 3769 	1 (13 



VEREADOR JOSLE 
- Presidente d 

VEREADOR ANT 
-1 cretário da Câmara - 

RINO DE REZENDE LOBO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 039/2014 

DÁ DENOMINAÇÀO À PRAÇA 
LOCALIZADA NO BAIRRO DOM BOSCO, 
FORMADA PELA CONFLUÊNCIA DAS 
RUAS SIMÃO LEONARDO MENDES E 
NELLY PIRES VIEIRA DE PRAÇA FÁBIO 
SÉRGIO FURTADO BORBA. 

O POVO do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica denominada PRAÇA FÁBIO SÉRGIO FURTADO BORBA, a 
Prtça formada pela confluência das Ruás Simão Leonardo,, Mendes e Nelly Pires Vieira do 
Bairro Dom Bosco. . 1 

Art. 2 - O Executivo pi idénciarú à c61ocaçõ de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação as concessionarlas responsaveis pelo fornecimento dos serviços de agua 
.' luz, empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos: 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.' 

PALÁCIO DO LEGISLATIV.O MUNICiPAl. DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (Á~  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 - 

e-mail: cama ra@camaraconsel hei rola faiete.mg.gov;br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Luiz Antônio 
Procurador Geral 

GOVERITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.6369  DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA 
LOCALIZADA NO BAIRRO DOM 
BOSCO, FORMADA PELA 
CONFLUÊNCIA DAS RUAS SIMÃO 
LEONARDO MENDES E NELLY 
PIRES VIEIRA DE PRAÇA FÁBIO 
SÉRGIO FURTADO BORBA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada PRAÇA FÁBIO SÉRGIO FURTADO BORBA, 
a Praça formada pela confluência das Ruas Simão Leonardo Mendes e NelIy Pires 
Vieira do Bairro Dom Bosco. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
ONZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2014. 

Ivar .' 'A meida (erqueira Neto 
feito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL n° 039/2014 


